
 

 

 

 
 

 
OFÍCIO Nº 53/2023/GAB-PRES 

Araci, 26 de abril de 2023 
 
 

A Sua Excelência a Senhora 
MARIA BETIVÂNIA LIMA DA SILVA 

Prefeita 
Gabinete da Prefeita 
Prefeitura Municipal de Araci 
 
 
Assunto: Encaminhamento de indicações aprovadas 

 
 
As indicações descritas abaixo foram protocoladas nesta Casa, como 

determina o Regimento Interno, e aprovadas na 9ª Sessão Ordinária realizada no dia 25 de 
abril de 2023. 

 
 

1. INDICAÇÃO Nº 7/2023 de autoria do vereador JEFSON MIRANDA 

CARDOSO CARNEIRO indicando “a criação da Secretaria Municipal de 

proteção à Infância, à Criança e ao Adolescente”; 

2. INDICAÇÃO Nº 8/2023 de autoria do vereador LEANDRO ANDRADE 

MACEDO indicando “a aquisição e utilização de uniforme padrão nas 

escolas do município de Araci”; 

3. INDICAÇÃO Nº 9/2023 de autoria do vereador LEANDRO ANDRADE 

MACEDO indicando “a arborização do perímetro urbano no município de 

Araci”; 

4. INDICAÇÃO Nº 10/2023 de autoria do vereador LEANDRO ANDRADE 

MACEDO indicando “obras de recuperação nas estradas da regional do 

Rufino”; 

5. INDICAÇÃO Nº 11/2023 de autoria dos vereadores LEANDRO ANDRADE 

MACEDO e JOSELITO JOSÉ DE SOUSA indicando “a elaboração de 

projeto de lei para a criação do “DIA DA FAMÍLIA NA ESCOLA” no 

município de Araci”; 

6. INDICAÇÃO Nº 12/2023 de autoria do vereador LEANDRO ANDRADE 

MACEDO indicando “o encaminhamento de projeto de lei estabelecendo 

critérios para o programa “Toque de Acolher” no município de Araci”; 

7. INDICAÇÃO Nº 13/2023 de autoria dos vereadores LEANDRO ANDRADE 

MACEDO e JOSELITO JOSÉ DE SOUSA indicando “que o Poder 

Executivo providencie rondas escolares nas escolas do município”; 

8. INDICAÇÃO Nº 14/2023 de autoria dos vereadores LEANDRO ANDRADE 

MACEDO e VALTER ANDRADE DE OLIVEIRA indicando “a inclusão e 

incentivo de práticas esportivas nas escolas do município de Araci”; 



 

 

 

 
 

9. INDICAÇÃO Nº 15/2023 de autoria do vereador LEANDRO ANDRADE 

MACEDO indicando “a criação da Secretaria de Segurança Pública no 

município de Araci”; 

 
 

Este Poder requer que, após estudos de viabilidade, as proposituras sejam 
despachadas nos termos da Lei Orgânica Municipal. 

 
Atenciosamente,  
 
 

 
 

VALTER ANDRADE DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Araci 

 


